
INDICAÇÃO Nº 
320
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a implantação do Projeto “Quero Vida”, no município de Presidente Venceslau.  

JUSTIFICATIVA

Conforme amplamente veiculado pela mídia, o Governo do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, lançou em janeiro deste ano o Projeto “Quero Vida”, que consiste na implementação de espaços de convivência para pessoas com mais de 60 anos de idade, de maneira que a iniciativa implicou na assinatura de convênios com 42 cidades paulistas e na liberação de recursos na ordem de R$ 12,1 milhões.

É indiscutível a importância do Projeto “Quero Vida”, principalmente ao se considerar os benefícios que traz aos idosos, por poderem se consultar com médicos geriatras e receberem a atenção de profissionais de enfermagem, nutricionistas, professores de educação física, etc., bem assim receber alimentação, acesso a higiene pessoal, cultura e recreação, contando com acessibilidade, higiene e segurança.

Pela oportunidade convém registrar que o Governo Estadual, já há alguns anos, atribuiu inúmeras responsabilidades para o município de Presidente Venceslau, tais como a implantação de presídios e assentamentos, mas, por outro lado, não foram muitas as obras compensatórias ao desequilíbrio social decorrente das responsabilidades impostas.

Daí que, por uma questão de justiça, afigura-se extremamente importante que o município de Presidente Venceslau venha a ser aquinhoado com a implantação do Projeto “Quero Vida” em sua cidade.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível aos anseios dos cidadãos venceslauenses é que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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